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INDICAÇÃO Nº 24/2024 

 

INDICA ao Executivo Municipal a reforma  da 

praça do povoado de Baton. 

 

A Câmara Municipal de Conceição do Coité, na forma do Art. 65, do seu Regimento Interno, 

Considerando a existência de RECURSOS na Lei Orçamentária de 2023, através da Unidade 

Orçamentária nº15451. 020.2.073 manutenção e recuperação de praças, ruas, parques e jardins, 

Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

Considerando que a reforma da praça, irá beneficiar os moradores daquela comunidade; 
 

Considerando ser responsabilidade do município proporcionar comodidade  aos  munícipes;  
 
 

INDICA ao Executivo Municipal a reforma da praça do povoado de Baton. 
 

Dê-se conhecimento desta Indicação, quando aprovada, ao Prefeito Municipal de Conceição do 

Coité/BA a Secretaria Municipal de Infraestrutura, e a associação do povoado de Baton art.º. 65, § 4º, 

do Regimento Interno. 

 

Sala da Sessão, Conceição do Coité 19 de fevereiro de 2024 

 

 
Beto da Pinda 

Vereador 


